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TERMO ADITIVO A CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO 2022/2023  

NÚMERO DE REGISTRO NO MTE:  
 

GO000240/2022  
DATA DE REGISTRO NO MTE:  

 
11/05/2022  

NÚMERO DA SOLICITAÇÃO:  
 

MR017291/2022  
NÚMERO DO PROCESSO:  

 
19980.102097/2022-40  

DATA DO PROTOCOLO:  
 

03/05/2022  

 

 

NÚMERO DO PROCESSO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  
 

14021.156882/2021-66  
DATA DE REGISTRO DA CONVENÇÃO COLETIVA PRINCIPAL:  

 
18/05/2021  

Confira a autenticidade no endereço http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/.  
SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JATAI SINCOJAT GO, CNPJ n. 01.032.074/0001-72, 
neste ato representado(a) por seu ; 
  
E  
 
SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA,DISTRIBUIDOR E ATACAREJO NO ESTADO DE GOIAS, 
CNPJ n. 01.641.083/0001-60, neste ato representado(a) por seu ; 
  
celebram o presente TERMO ADITIVO DE CONVENÇÃO COLETIVA DE TRABALHO, estipulando as 
condições de trabalho previstas nas cláusulas seguintes:  
 
CLÁUSULA PRIMEIRA - VIGÊNCIA E DATA-BASE  
 
As partes fixam a vigência do presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho no período de 01º 
de abril de 2022 a 31 de março de 2023 e a data-base da categoria em 01º de abril.  
 
 
CLÁUSULA SEGUNDA - ABRANGÊNCIA  
 
O presente Termo Aditivo de Convenção Coletiva de Trabalho abrangerá a(s) categoria(s) Empregados no 
Comércio Atacadista em Geral, com abrangência territorial em Jataí/GO.  

 
Salários, Reajustes e Pagamento  

 
Piso Salarial  

 
 
CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PISOS SALARIAIS  

 
A partir de 01.04.2022 fica estabelecido o piso salarial de R$ 1.287,72 (um mil, duzentos e 
oitenta e sete reais e setenta e dois centavos), para os integrantes da categoria profissional 
regida por esta Convenção, exceto para os vendedores, desde que cumprida integralmente à 
jornada contratada, efetivamente trabalhada ou compensada.  

PARÁGRAFO PRIMEIRO - A partir de 01.01.2023 o piso salarial para os integrantes da 
categoria profissional regida por esta Convenção, exceto vendedores, será reajustado 
anualmente, mantendo-se a mesma proporcionalidade em relação ao valor do salário mínimo 
aplicado no ano subsequente.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES - A partir de 
01.04.2022, aos vendedores será garantido salário fixo e comissão a serem negociados entre 
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as partes, anotadas na CTPS, ficando assegurado que, o somatório da parte fixa, das 
comissões e DSR, não será inferior a R$ 1.603,33 (um mil, seiscentos e três reais e trinta e 
três centavos) mensais, desde que cumprida integralmente a jornada contratada, efetivamente 
trabalhada ou compensada. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - DO REGIME ESPECIAL DE SALÁRIOS - Os 
microempreendedores individuais (MEIs), as microempresas (MEs) e empresas de pequeno 
porte (EPP) abrangidas por esta Convenção poderão, através de adesão voluntária do 
empregador ao Regime Especial de Salários previsto em cláusula específica deste 
Instrumento, aplicar pisos salariais reduzidos, em cumprimento do tratamento 
diferenciado e favorecido previsto na Constituição Federal de 1988 e na Lei Complementar n. 
123/2006.  

 
Reajustes/Correções Salariais  

 
 
CLÁUSULA QUARTA - REAJUSTE SALARIAL  

Os salários fixos ou parte fixa dos salários mistos, excetuando-se os adicionais por tempo de 
serviço, dos empregados no comércio em toda a competência territorial do sindicato, serão 
reajustados a partir de 01 de abril de 2022, mediante a aplicação do percentual de 11,73% 
(onze vírgula setenta e três por cento), incidente sobre os salários vigentes em 01 de abril de 
2021, até o limite de R$ 7.000,00 (sete mil reais) sendo que a parcela acima desse valor será 
reajustada mediante negociação entre empregado e empregador.  

  
CLÁUSULA QUINTA - COMPENSAÇÃO DE AUMENTOS  

É permitida a compensação dos aumentos compulsórios e antecipações concedidas entre 01 
de abril de 2021 e 31 de março de 2022, não podendo ser compensados os aumentos 
decorrentes de: promoção, transferência e equiparação salarial. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados admitidos após o mês de abril/2021, será 
assegurado o reajuste proporcional ao número de meses trabalhados, ou fração igual ou 
superior a 15 (quinze) dias de trabalho, conforme a tabela de proporcionalidade abaixo, 
aplicando-se o percentual no salário da admissão, observando-se o princípio da isonomia 
salarial. 

  

Proporcionalidade 

Multiplicar o salário de admissão por: 

Mês de Admissão 
Para salários até  
R$ 7.000,00 

Abril/2021 1,11730 

Maio/2021 1,10752 

Junho/2021 1,09775 

Julho/2021 1,08797 

Agosto/2021 1,07820 

Setembro/2021 1,06842 

Outubro/2021 1,05865 

Novembro/2021 1,04887 



3 

 

Dezembro/2021 1,03910 

Janeiro/2022 1,02932 

Fevereiro/2022 1,01955 

Março/2022 1,00977 
  
 

 
Gratificações, Adicionais, Auxílios e Outros  

 
Gratificação de Função  

 
 
CLÁUSULA SEXTA - GRATIFICAÇÃO DE CAIXA  

O empregado exercente da função de caixa, ou responsável pela tesouraria, ou encarregado 
de contagem de féria diária, fará jus a uma gratificação mensal de R$ 192,56 (cento e noventa 
e dois reais e cinquenta e seis centavos). 

  
 

Adicional de Tempo de Serviço  
 

 
CLÁUSULA SÉTIMA - PRÊMIO POR TEMPO DE SERVIÇO  
 

        Sobre a parte fixa dos salários incidirão ainda os seguintes PRÊMIOS adicionais: 

I   -  3% (três por cento), para o empregado que venha a completar mais de 3 (três) anos de 
serviço na  mesma empresa. 

II  -  5% (cinco por cento), para o empregado que venha a completar mais de 5 (cinco) anos de 
serviço na  mesma empresa. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os empregados que completaram mais de 3 (três) anos ou mais 
de 5 (cinco) anos de serviço na mesma empresa antes de 01 de abril de 2018, permanecem 
com o prêmio de 4% (quatro por cento) e 6% (seis por cento) respectivamente.   

PARÁGRAFO SEGUNDO - O prêmio previsto nesta cláusula incidirá sobre o valor obtido após 
a aplicação da cláusula  quarta e será pago mês a mês, destacado na folha de pagamento. 

PARÁGRAFO TERCEIRO - Limita-se a aplicação dos percentuais previstos nesta cláusula à 
parcela correspondente a até 15 (quinze) salários mínimos, para os empregados que 
percebem salários fixos. 

PARÁGRAFO QUARTO - Para os empregados que percebe parte fixa e comissão, a base de 
cálculo do prêmio por tempo de serviço será sua remuneração bruta, respeitando-se o teto 
máximo de R$ 1.734,84 (um mil, setecentos e trinta e quatro reais e oitenta e quatro centavos). 

PARÁGRAFO QUINTO - Os benefícios desta cláusula não serão deferidos cumulativamente, 
ou seja, os empregados que completarem 5 (cinco) anos durante a vigência da presente 
Convenção, terão acrescidos na parte fixa de seus salários, a diferença entre os percentuais 
estabelecidos nos  itens I e II desta cláusula. 
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PARÁGRAFO SEXTO - O prêmio constante desta cláusula não integrará ao salário contratual 
para qualquer fim, devendo ser pago em destaque na folha de pagamento, mensalmente. 

  
 

Contrato de Trabalho –  Admissão, Demissão, Modalidades  
 

Normas para Admissão/Contratação  
 

 
CLÁUSULA OITAVA - REGIME ESPECIAL DE SALARIOS   

Considerando previsão constitucional que assegurou tratamento diferenciado e favorecido às 
Microempresas e Empresas de Pequeno Porte (arts. 170, IX e 179) e sua regulamentação pela 
Lei Complementar n.º 123/2006 (Estatuto Nacional das Micro e Pequenas Empresas), os 
Sindicatos convenentes resolvem por bem e por direito fixar tratamento diferenciado e 
favorecido a ser dispensado aos microempreendedores individuais (MEI), às microempresas e 
empresas de pequeno porte da atividade de comércio atacadista, na região de representação 
dos subscritores deste Instrumento, no que se refere aos pisos salariais a serem aplicados aos 
empregados admitidos a partir de 1º de abril de 2022. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado aos 
microempreendedores individuais (MEI), às microempresas (ME) e empresas de pequeno 
porte (EPP) acima referenciado será garantido por meio de adesão voluntária do empregador 
ao Regime Especial de Salários e será regido pelas normas a seguir especificadas: 

1.Para efeito desta cláusula convencional especial considera-se “microempreendedor 
individual (MEI)” o empresário individual que aufira em cada ano calendário receita bruta de até 
R$ 81.000,00 (oitenta e um mil reais), “microempresa” o empresário, a pessoa jurídica ou a ela 
equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta igual ou inferior a R$ 360.000,00 
(trezentos e sessenta mil reais) e considera-se “empresa de pequeno porte” o empresário, a 
pessoa jurídica ou a ela equiparada que aufira em cada ano calendário receita bruta superior a 
R$ 360.000,00 (trezentos e sessenta mil reais) e igual ou inferior a R$ 4.800.000,00 (quatro 
milhões e oitocentos mil reais). 

2. No caso de início de atividade no próprio ano calendário, os limites acima referidos, para 
efeito de enquadramento, serão proporcionais ao número de meses que houver exercido 
atividade, inclusive as frações de meses e dias. 

3. O enquadramento do empresário individual e do empresário de sociedade simples ou 
empresária, como: “microempreendedor individual (MEI)”, “microempresa” ou “empresa de 
pequeno porte” para efeito de aplicação de piso salarial diferenciado (REPIS) somente será 
efetivada após expressa aprovação dos Sindicatos Convenentes e mediante as seguintes 
condições:  

a)    O enquadramento somente terá validade até 31 de março de 2023, devendo ser renovado 
anualmente; 

b) O enquadramento se dará mediante solicitação de adesão e enquadramento para efeito de 
piso salarial diferenciado, de acordo com a receita bruta auferida no ano calendário, 
protocolada na sede do SINAT, no seguinte endereço: Rua 31 – n.º 66 – Qd A-14, Lt 18 - 
Jardim Goiás – Goiânia - GO,  cujo formulário único será disponibilizado pela Entidade 
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Patronal, pessoalmente ou através do site: www.sinat.com.br. 

c) A prova documental do enquadramento a ser enviada pela empresa ao sindicato será feita 
por declaração sob responsabilidade, assinada pelo empresário individual ou sócio e também 
pelo contabilista responsável pela empresa, através de formulário próprio disponibilizado no 
site: www.sinat.com.br ou na sede do SINAT, em que conste as seguintes informações e 
declarações: 

I. Razão social, CNPJ, Capital Social atualmente registrado na JUCEG, Endereço Completo, 
Atividade de Comércio e Identificação do Sócio e/ou do Contabilista Responsável. 

II. Total de empregados na data da declaração. 

III. Declaração de que a RECEITA TOTAL auferida no ano calendário vigente ou proporcional 
ao mês da declaração permite enquadrar a empresa na faixa de Microempreendedor Individual 
(MEI), Microempresa (ME) ou Empresa De Pequeno Porte (EPP) no Regime Especial De 
Salários. 

IV. Compromisso expresso e/ou comprovação de cumprimento de todas as cláusulas desta 
convenção e de responsabilidade pela declaração. 

V. Ciência de que a falsidade de declaração ocasionará o desenquadramento do regime 
especial de piso salarial e consequente pagamento das diferenças salariais. 

VI. Ciência e obrigatoriedade de realizar as homologações de contrato de trabalho de 
empregado enquadrado no Regime Especial de Salários a partir de 06 (seis) meses da 
admissão. 

VII. Ciência e obrigatoriedade de pagamento e homologação dos valores das verbas 
rescisórias de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT. 

VIII. Ciência e obrigatoriedade de realizar a homologação de contrato de trabalho de 
empregado desligado de acordo com a cláusula Vigésima Primeira desta CCT. 

IX. Ciência e obrigatoriedade de pagamento das Contribuições previstas neste Instrumento 
Coletivo, patronais e laborais para se beneficiar do previsto nesta cláusula. 

d) O SINAT receberá as solicitações e declarações e, se aprovada, os sindicatos convenentes 
expedirão autorização expressa com a classificação da empresa e os valores de pisos salariais 
que poderão ser aplicados durante a vigência desta Convenção, aos empregados admitidos 
após 1º de abril de 2022. Esta autorização que constituirá documento hábil para homologações 
e questionamentos junto à Justiça do Trabalho. 

e)  A aplicação do sistema Regime Especial de Salários não implicará em equiparação salarial 
com os empregados existentes. 

f)   As empresas somente poderão praticar os pisos especiais após ter aprovada a inclusão no 
Regime Especial de Salários junto aos sindicatos convenentes, sendo que o Prazo para 
aprovação ou recusa fundamentada, sob pena de aprovação tácita, será de 10 dias úteis do 
protocolo no SINAT. 

http://www.sindilojas-go.com.br/
http://www.sindilojas-go.com.br/
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g)  Caso a empresa não se enquadre nas exigências do Regime Especial de Salários, a 
mesma deverá praticar os pisos previstos na Cláusula Terceira deste Instrumento, inclusive 
com pagamento das diferenças retroativas, se houver. 

h)  As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas no trabalho de seus 
empregados nos dias considerados feriados, deverão obrigatoriamente cumprir todos os 
termos previstos para tal. 

i)   As Empresas admitidas no Regime Especial de Salários e interessadas na Compensação 
de Horário de Trabalho deverão obrigatoriamente cumprir todos os termos previstos para tal. 

j)  As empresas que por quaisquer motivos não se enquadrarem no Regime Especial de 
Salários, serão expressamente informadas pelo SINAT e deverão praticar o(s) piso(s) geral(is) 
previsto(s) nesta CCT, inclusive com pagamento das diferenças retroativas, se houver. 

 

PARÁGRAFO SEGUNDO – Pisos no Regime Especial de Salários 

A partir de 1º de abril de 2022 ficam estabelecidos, para as empresas que solicitaram adesão e 
foram admitidas no Regime Especial de Salários, desde que cumprida integralmente à jornada 
contratada, efetivamente trabalhada ou compensada, os pisos salariais abaixo, garantidos aos 
integrantes da categoria profissional comerciária, exceto para os vendedores.  

Para os comerciários de empresa na base 
territorial, expressamente enquadrada neste 
Regime como Microempreendedor Individual 
(MEI) ou Microempresa (ME) 

R$ 1.225,95 (um mil, duzentos e vinte e cinco 
reais e noventa e cinco centavos) 

Para os comerciários da empresa na base 
territorial, expressamente enquadrada neste 
Regime como Empresa de Pequeno Porte 
(EPP) 

R$ 1.263,76 (um mil, duzentos e sessenta e 
três reais e setenta e seis centavos)  

PARÁGRAFO TERCEIRO - SOMATÓRIO DOS EMPREGADOS VENDEDORES no Regime 
Especial de Salários - A partir de 01.04.2022, aos vendedores contratados pelas empresas 
que solicitaram adesão e foram admitidas no Regime Especial de Salários será garantido 
salário fixo e comissão a serem negociados entre as partes, anotada na CTPS, ficando 
assegurado que, o somatório da parte fixa, das comissões e DSR, não será inferior a:  

Para os vendedores de empresa 
expressamente enquadrada neste Regime 
como Microempreendedor Individual (MEI) ou 
Microempresa (ME) 

R$ 1.534,00 (um mil, quinhentos e trinta e 
quatro reais).  

Para os comissionistas de empresa 
expressamente enquadrada neste Regime 
como Empresa de Pequeno Porte (EPP) 

R$ 1.574,21 (um mil, quinhentos e setenta e 
quatro reais e vinte e um centavos). 
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Saúde e Segurança do Trabalhador  

 
Profissionais de Saúde e Segurança  

 
 
CLÁUSULA NONA - CONVÊNIO PARA ASSISTÊNCIA ODONTOLÓGICA  

As empresas mediante solicitação expressa do empregado com a devida autorização do 
desconto do valor integral deste serviço, deverão contratar Plano de Assistência Odontológica 
para os seus empregados, no valor de R$ 16,33 (dezesseis reais e trinta e três centavos) 
mensal, por empregado, sendo que os valores serão repassados diretamente para a operadora 
conveniada com os Sindicatos Convenentes, UNIMED ODONTO, as coberturas deverão ser 
amplas, em todo o território nacional para todos os procedimentos, definidos no contrato. 

PARAGRAFO ÚNICO - Os Empregados poderão estender o Plano de Assistência 
Odontológica para os seus dependentes, mediante solicitação e autorização expressa do 
desconto do mesmo valor mensal de R$ 16,33 (dezesseis reais e trinta e três centavos), por 
dependente. 

Rol Ampliado + Documentação Ortodôntica  

Plano com cobertura nacional para todos os procedimentos cobertos, sem taxa de adesão, 
sem carência, sem coparticipação, e extensivo aos dependentes com mesmo valor do titular, 

cobertura completa do ROL Ampliado + Documentação Ortodôntica, em todas as 
especialidades como cirurgia, endodontia, dentistica, periodontia, odontopediatria, diagnóstico 
e radiologia. 

Principais coberturas: Urgências (Curativos, reparos e alívio da dor), Cirurgias (Extrações 
simples e tratamentos cirúrgicos da região buco-maxilo-facial em consultório), Dentística 
(Restaurações) , Diagnóstico (Consulta Inicial) , Endodontia (Tratamento de Canal) , 
Odontopediatria (Tratamento para crianças até 14 anos) , Periodontia (Tratamento da 
Gengiva), Prevenção (Orientação, polimento e aplicação de flúor e selantes) , Prótese (Coroa 
provisória e total - metálica e cerômero para dentes anteriores; Núcleo metálico fundido; Coroa 
provisória e demais procedimentos garantidos pelo Rol ANS) . 

Documentação Ortodôntica: Estão cobertos todos os exames da pasta ortodôntica como: 
Discrepância de modelos , Documentação ortodôntica básica, Documentação ortodôntica 
completa , Documentação ortodôntica de controle , Documentação ortodôntica especial, 
Documentação ortopédica completa , Fotografia , Modelos de trabalho , Modelos ortodônticos , 
Panorâmica + modelos ortodônticos , Panorâmica especial para ATM, Radiografia Panorâmica 
de mandíbula/maxila (Ortopantomografia) com traçado cefalométrico, Slide , Técnica de 
localização radiográfica , Telerradiografia , Telerradiografia com traçado cefalométrico, 
Traçado cefalométrico. 
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Disposições Gerais  

 
Outras Disposições  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - AS DEMAIS CLÁUSULAS  

Ficam inalteradas as demais cláusulas da Convenção Coletiva de Trabalho em vigor.  

 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - PUBLICIDADE DO TERMO ADITIVO  

As partes se obrigam a promover ampla publicidade dos termos deste aditivo. 

E por estarem assim justos e convencionados, firmam o presente em tantas vias quanto 
necessárias para os mesmos efeitos. 

Goiânia, 12 de abril de 2022.  

 

 

 

 

NIVALDO FERREIRA BARCELO  

Presidente  

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO DE JATAI SINCOJAT GO  

 

 

 

PAULO DINIZ  

Presidente  

SINDICATO DO COMERCIO ATACADISTA, DISTRIBUIDOR E ATACAREJO NO ESTADO DE 

GOIAS  

 

 
 

ANEXOS  
ANEXO I - ATA ASSEMBLEIA SINCOJAT - 2022  

 
 

Anexo (PDF) 

  
 
    A autenticidade deste documento poderá ser confirmada na página do Ministério da Economia na Internet, 
no endereço http://www.mte.gov.br.  
 

 

http://www3.mte.gov.br/sistemas/mediador/imagemAnexo/MR017291_20222022_04_19T15_27_11.pdf

